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                                                                Cabo Frio, 7 de outubro de 2021. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 223/2021 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei de 

autoria do Poder Executivo encaminhado a essa Casa por intermédio da Mensagem nº 

15/2021, que “Introduz alterações na Lei n° 2.154, de 12 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Educação e revoga a Lei nº 

2.653, de 16 de setembro de 2015”, comunicando que, na forma do §1º do art. 46 da Lei 

Orgânica Municipal, resolvi vetar parcialmente o referido projeto, pelas razões a seguir 

especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 223/2021 

 

Razões do veto parcial oposto ao Projeto 

de Lei que “Introduz alterações na Lei n° 

2.154, de 12 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre a reestruturação do 

Conselho Municipal de Educação e 

revoga a Lei nº 2.653, de 16 de setembro 

de 2015”. 

 
Embora louváveis os propósitos da Emenda Substitutiva nº 006, de 16 de setembro de 

2021, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Leonardo Mendes de Abrantes, fui levado à 

contingência de vetá-la, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico 

vigente consubstanciado na Carta Magna e na LOM, mormente quanto à constitucionalidade, razão 

pela qual a Emenda não deve ser acolhida. 

 

Inicialmente, convém mencionar que tramita na 3ª Promotoria de Tutela Coletiva do 

Ministério Público em Cabo Frio o Inquérito Civil MPRJ nº 2016.00412211, com vistas a fiscalizar 

e acompanhar o funcionamento do Conselho Municipal de Educação. 

 

Neste inquérito, o Município e o Conselho de Educação foram instados a tomar 

providências no sentido de promover uma atualização e readequação da legislação que rege a 

matéria.  

 

A fim de cumprir o determinado, o Conselho Municipal de Educação promoveu, nos dias 

23/5/2018 e 7/6/2018, no auditório da Escola Municipal Edilson Duarte, uma audiência pública com 

o objetivo de promover a atualização da Lei nº 2.154, de 12 de setembro de 2008. 

 

A audiência contou com a participação de diversos atores sociais, incluindo representantes 

da Secretaria de Educação, da OAB/RJ, do Conselho de Educação, dos profissionais da educação, 

do SEPE-Lagos, do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Particulares no Rio de Janeiro, de 

organizações da sociedade civil, dentre outros. 

 

Resta claro que a iniciativa em tela foi resultado de um processo de participação social, em 

que os cidadãos e a sociedade civil organizada puderam contribuir com o aprimoramento da 

legislação que rege o Conselho de Educação, mediante o acompanhamento e a fiscalização da 

Promotoria de Tutela Coletiva.  

 

Feita essa digressão no tempo, com o intuito de elucidar essa Casa das Leis acerca do 

processo de construção do Projeto que foi apresentado, é importante consignar que a iniciativa da 

propositura da emenda substitutiva não observou o princípio da autonomia e separação entre os 

Poderes Municipais, incidindo assim nas vedações dos arts. 29 e 30 da Constituição Federal, dos 

arts. 41, IV, 62, VII, 93 e 94 da Lei Orgânica Municipal, por pretender impor ao Executivo 

medida típica de gestão administrativa, a qual incumbe privativamente ao Chefe deste Poder, 

cabendo destacar o caput do art. 94 da LOM, verbis: 

 

LOM 

“Art. 94. Art. 94. Os Conselhos Municipais serão criados mediante lei de 

iniciativa do Poder Executivo, que disporá sobre o seu funcionamento, 

definindo-lhes, em cada caso, as atribuições, organização, composição, 

forma de nomeação de titulares e suplentes e prazo do respectivo mandato, 



 3 

observando o seguinte:” (destaquei) 

 

Desse modo, no que tange a tema concernente à organização, ao funcionamento, a 

composição e à definição de atribuições de órgãos colegiados da Administração, a implementação 

das providências estão reservadas ao Chefe do Poder Executivo, a quem cabe, privativamente, 

dispor sobre o assunto, exercendo a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo, nos termos do 

que dispõe a Constituição Federal e especialmente a Lei Orgânica Municipal. 

 

Saliente-se que a emenda aprovada disciplinou matéria nitidamente administrativa, 

dispondo sobre a composição e o quórum das sessões plenárias do Conselho de Educação, órgão 

colegiado vinculado à Secretaria Municipal da Educação e, portanto, ao Poder Executivo.  

 

Por conseguinte, referida invasão de competência torna inequívoca a inconstitucionalidade 

presente na emenda aprovada, eis que ofendido o salutar princípio da independência e harmonia 

entre os Poderes, insculpido no artigo 2º da Constituição da República. 

 

Convém ressaltar, ademais, que a Emenda ao pretender diminuir o quórum de instalação 

das sessões plenárias e de deliberação dos assuntos constantes na ordem do dia, acabou 

contrariando o disposto no § 1º, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal que expressamente dispõe: 

 

“Art. 94. .................................................. 

............................................................................. 

§ 1º Os Conselhos Municipais deliberarão por maioria de votos, 

presente a maioria de seus membros, incumbindo-lhes mandar publicar 

os respectivos atos no órgão oficial.” (NR) 

 

Assim, evidenciada a inconstitucionalidade da Emenda Substitutiva nº 006, de 16 de 

setembro de 2021ao Projeto de Lei em comento, cabe-me, por meio do veto parcial que ora a esta 

oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, 

conhecendo as razões que me motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão a 

reclamar a oposição do veto parcial ao Projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 


